
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

IJECRETO N." 19, DE 20 DE ,JANEIRO DE 2017.

Fixa vIllores para os serviços explorados
diretamellte pelo mUllicípio,

O PREFEITO MUNICIPAL IJE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo lo" Ficam lixados os seguintes preços para os servIços explorados
diretamente pelo município:

ALUGUEL DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

124,00
149,00
160,00
124,00
85,00

11- Caminhões
a ar uilômetro rodados
b r hora de servi o restado e aterros

2,45
62,00

Artigo 2:' Este Decreto entra em vigor em I.o de janeiro de 2017.

Artigo 3." Fica revogado o Decreto n.o 216, de 21 de dezembro de 2015.
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